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ANTONIOJOSÉ NUNES brasileiro,solteiro,agricultor,
portador da Carteira de Identidade n9. 3.612.311 -SSP/PBe do CPF n9. 096.792.144-94,
residente e domiciliadono SítioVassourinha,zonarural, NovaPalmeira-PB,vem por meio do
seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço proñssional na Av. Getúlio
Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mui respeitosamente, a presença
de VossaExcelência,com fundamento no art. 39da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/CREPARAÇÃODEDANOs

em faceda SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSDPVAT SlA, pessoajurídicade
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na

Rua Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 20.031-205, pelas razões
de fato e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de VossaExcelênciaque seja concedido
os beneficiosda Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo
desprovido de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de

honoráriosdeadvogado.Nessalinhadepensamento,a4?.TurmadoEgrégio
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Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessãodo benefício legal. (05. 4". Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min.
Sálviode Figueiredo,RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade
social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre

acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado

compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela

necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 26/08/2012, por volta
das 18h30min, o requerente foi vítima de acidente de trânsito, queda de moto, conduzindo
uma moto Honda CG Today, se deslocando por uma estrada Vicinal Rural, quando ao
transpassar por uma curva fechada, nas proximidades do Sítio Poço de Pedra, zona Rural de

Nova Palmeira, colidiu com outra motocicleta que trafegava na direção contrária, vindo
consequentemente cair ao solo. Deste modo, devido o sinistro, o autor permaneceu
lesionadogravemente na cabeça, no membro inferior direito, e no joelho direito, além de
ter sofrido também várias escoriações.

Frisa-se, que segundo o Boletim de Ocorrência n9 068/2015

expedido pela Delegaciade PolíciaCivil de Pedra Lavrada-PB,o requerente no momento do
acidente conduziauma moto HONDATODAY,cor vermelha, ano/mod 1991/1991, placa LX-
137/PE, chassi 9C2JC18011MR5651197, licenciada em nome Nivaldo Alves dos Santos.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a
ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o HospitalRegionalde Emergênciae
Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes em Campina Grande, , onde foi submetido a

tratamento médico cirúrgico e permaneceu internado, tendo ficado incapacitado para as
suas ocupações habituais por mais de 60 dias.

Destarte, que desse sinistro o requerente permaneceu inválido
permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do mesmo,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento
integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74, inciso ll,
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o qual é no valor de R$ 13.500,00 (treze mi| e quinhentos reais). Razão pela qual essa
presente ação foi proposta.

@W
DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em

algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados

médicos. Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida

provisória n9. 340/06, desta referida lei:

"”Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

l- RS 13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
Il - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

III - até RS2.700,00(dois mil e setecentosreais) como reembolso
à vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o
direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser
condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o
seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondenteao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguira
tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS

13.500,00(treze mi| e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo,
como o requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo
com o que é prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela
requerida.

Ademais, o art. S9da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."
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Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n? 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

nãoresseguro,abolidaaindaqualquerfranquiaporpartedosegurado. f?«W
A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora,cumprepagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veículo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao

seguro obrigatório independe de qualquer comprovação
ou pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo

causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n9

73/66, cuida de responsabilidadeobjetiva que, como tal,
prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sobre os valores

devidos, calculada a partir da data do efetivo desembolso

das despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a

partir da citação. (TAMG - AP 0345692-6 - (51746) -
Contagem - 39 C.Cív. - Rel? Juíza Jurema Brasil Marins - J.

03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. /NVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo

da indenizaçãofixada de forma equivocada. Retificação
de ofício. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário mínimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei

n? 6194/74. Inaplicabilidade das resoluções do cnps.
Princípio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença.

Lei n9 6494/74. AM9. "o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de
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culpa, haja ou não resseguro, abalida gualguer franguía
de res onsabilidade do se urado. ". A norma ue re uIa

o se uro obri atório de danos essoaís é uma Le¡ em

sentido formal, que, gelo princípio da hierarquia das

Leis, não gode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas

já se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2012, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei
6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidadefuncional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Carter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado

a conseqüente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida
pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Le¡ 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vítimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não seiam suscetíveis de amenizacão proporcionada

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
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invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

l - guandu se tratar de invalidez permanente garcia¡
com leta a erda anatômica ou uncional será

diretamente en uadrada em um dos se mentos or ânicos

ou cor rais revistos na tabela anexa corres ondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da gerda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

parágrafo, procedendo-se, em sequida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de seguelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n? 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo promovente de acordo com a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensãodas perdasanatômicas
ou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo percentual
em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n” 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasas mãosou de ambosos pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular,digestiva,excretoraoudequalqueroutraespécie,desdequehaja

comprometimentodefunçãovital
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa 70
de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25

polegar

Perda completa da mobilidade de um 25

quadñl, joelhc outornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ouda 5°
fonação (mudez completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacraI

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro
do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da
referida Lei, o promovente faz jus a indenizaçãopor invalidez permanente em decorrência

das seguelas na cabeça (100% - cem por cento), no membro inferior direito
(70% setenta por grito) e no ioglho direito (25% vinte e cinco or cento o
que perfaz um percentual superior aos 100% (setenta por cento) do valor referente a uma
invalidez permanente total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais),razão pela

qualdeveráo mesmoserindenizadonoquantumbasede Rã 13.500,00(treze mil e
guinhentos reais), referenteasuaperdafuncional.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria

lei 6194/74, o lML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda
funcional do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionadapelo acidente de
trânsito. No entanto, é notório e cediço por todos que nestaComarcanão existetal órgão, e,
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como tal, a produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa

presente ação e a conseqüente comprovação da invalidez permanente apresentada pelo
autor.

Destarte, que a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por conseqüência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do
Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal conseqüênciada prática de um ato ilícito é a obrigação que
acarreta o dever de reparar o dano causado,sendo este de natureza pessoalque se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEV/DA- 1 não alta interesse de a ir
àquele gue não esgera a solução administrativa do
gagamento do LaIor, mormente quando a seguradora
retarda na análise da documentação enviada gelo
beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de
apresentação do dut para recebimento de indenização
precede a vigência da lei n? 8.441/92. A lei n9 6.194/74,

por não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -
(71202) - 59 C.Cív. - Rel. Des. Elias Camilo - J.

08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questãoda correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data do citação da seguradora
sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento juridico e principalmente de forma
majoritária em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência
abaixo em epígrafe:
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11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação
de cobrança para complementar o pagamento de

indenização do seguro obrigatório (DPVAT), os [uros de

mora incidem a gartir da data de citação da seguradora.

2. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de

Justiça STJ; AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7;

SP; Quarta Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;

Julg. 28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIODA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASDO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razõesdo apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em
afronta ao princípio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A
Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

princípios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade
jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário

minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. Inaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a

natureza do pleito indenizatória securitário, afigura-se

totalmente desnecessário prévio requerimento

administrativo objetivando posterior ajuizamento de ação

de cobrança.A Lein96.194/74, que dispõesobre o seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veiculos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
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transportadas ou não (DPVAT), fo¡ alterada, em alguns

dispositivos, pela Lei n9 8.441/92, sem, todavia, modificar

o art. 59 do aludido diploma legal, que impõe o

pagamento da indenização mediante a prova do acidente
e do dano ocorrente. Em consonância com a íterativa

jurisprudência do STJ, nas ações em gue se busca o valor

integral de indenização d_ecorrente go sggg

obrigatório. DPVAT -, gar se tratar de ilícito contratual, a

correção monetágz, será a gartir do ajuizamento da

gçQ. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001; Cacimba de

Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB

05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO.INVALIDEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA oo PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o princípio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluI'dade sua apreciação
nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a
indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.
lnocorrendo requerimento administrativo, visando

receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar da

data do ajuizamento da ação os igros morgtórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência

10
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do novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009;

Pág. 7)

Logo, está satisfeito o promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

Ill - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento

no art.186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "Il", ambos da lei n9. 6.194/74,
requerer a procedência da presente, bem como:

a. A condenaçãoda promovida ao pagamentoda indenizaçãoem

epígrafe,com baseno montantede R§13.500,00 [treze mil e guinhetos reais),
conforme preceitua o inciso I do § 19 e inciso ll do art. 39 da Lei 6194/74, referente à

indenização por invalidez permanente sofrida pelo promovente na cabeça, membro

inferior direito e joelho direito, ou seja,cempor centode umainvalidezpermanente
total. No entanto, caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau
percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,
nos termos do art. 221, l do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e
requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicaçãode
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a
de instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedidoos benefíciosda justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros
moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do
ajuizamento desta.
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f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré

e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final

da ação.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito

admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais, sem prejuízo de outras
provas eventualmente cabíveis.

Dá-se à causa o valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí- PB, 17 de agosto de 2015.
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidasno

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobil/stico?

3) SehouveInvalidez. Em casoafirmativo, se a invalidezé total ou parcial?

4) Se a invalidezfor parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmenteincompleta,qual o percentuala ser utilizadocom relaçãoà redução

proporcional da incapacidadepermanente? Ondenessequesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuaisenunciadospeloincisoII do§ 19 daLei6194/74:" 5% (setentae cincoQorcento)para

as perdas de repercussãointensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão;25%

(vinte e cincopor cento) para as de leve repercussão,e ainda o percentual de 10% (dezpor cento),

nos casos de segue/as residuais".
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»a
Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Percentualda Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante;(b) impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonõmica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Percentuais das Perdas

Partes de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 7o
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25

dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Percentuais das Perdas

Repercussõesem Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 5o

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Nilo Trigueiro Dcintcis

PROCURAÇÃOPARAoFOROEMGERAL EQ

O (a) Outorgante_JVÚÕ//J/'G :O Ê r” /Ó/“r/ Ç' ,

brasileiro(a), NS?. @e a ' ,portador(a)doRGn9.
ÉÍ; 'i,3 expedidoporÉ'§É/ em e doCPFn9.
'j' É¡CÍÀJ [/7”7/7. residentena(o)jlíógg' Q J
XCÀÕYV'l 4/3/Í' , municípiode

ÍÃÚVZWZÉI-pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae
constituiseubastanteprocuradore advogadoo Bel. NILOTRIGUElRODANTAS,OAB-PB13.220,

'k

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissional na Klick Consultoria, Assessoria e

ServiçosLTDA,localizadanaAvenidaGetúlioVargas,n975, Centro,Picuí-PB,fone (0**83) 3371-

2274,ao qualconferepoderesparao foro emgeral,nostermosdo art.38, inclusivepartefinaldo

códigode ProcessoCivil, podendoconfessar,transigir,desistir,recebere dar quitações,firmar

compromissos, prestar primeiras e últimas declarações, acompanhá-lo(a) em todos os seus

termos,impugnarcréditosouconcordarcomosmesmos,representá-lo(a)perantequalquerJuízo,

instância ou Tribunal, repartições públicas, federais, estaduais, municipais,conjunto ou

separadamente,bemcomosubstabelecercomousemreservasdepoderes.

Picuí-PBÂLLdea(JW/Hbde201Í/
t

,RNioNiVOJOSENi/ives
Outorgante

Av. Getulio Vargas. 75. Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: n¡Iotdantasadvmgyahoo.com.br
nilotdantasçájhotmailcom

(83) 3371 2274 / 9912 5490 / 9104 9190
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333535_lavrada-PB. 29.04.1935
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Cart . Barauna.á-PB.
CPF
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DECLARAÇÃO ;Éb/@y
(Lei 7.115)

Eu, lmvíwa
brasileiro(a),Miu' 7m. , 610%/' , portadordo
RGn° 35 .Slâjj, exp/edidopor;SE /37/5edoCPFn°
C9CM.. _j¡15/' 9 47 , residente na(o)

(7 . . ~ /c .- - r -_AMM/i , Íümgs/íícaj/ , municipio
de, “ZgÇ/ü-I7§DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°dalein°7.115
de 29 de marçode 1983 (lei da desburocratização),para o ñm de dispensade custas

processuais,OUE SOU POBRE NA FORAM DA LE_'[,cuja situaçãoeconômicanão me

permitepagar custasprocessuaise honoráriosadvocatícios,sem prejuízodo sustento

próprio ou da família, BEM COMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA
EN UNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor(a) das sançõescivis, administrativase

criminaisa queestareisujeito,casoo quantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

0mm/- .Wide de201g'
_ANFOIWOJÚSENU mas'

DECLARANTE

(A rogo senãosouberler nemescrever)

LEI N” 7.115, DE29 DEAGOSTO DE 1983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprova documentalnos casosque indica e dá outrasprovidências.
O Presidente da República,

Faço saber que o CongressoNacional decreta e eu sancionoa seguinteLei:
- - 1 = I. a : z , ' < * z

spastonesteartigo não sea lica para fins de rova emprocessopenal.
Art.2'Secomprovadamentefalsaadeclaração,sujeitar-se-áodeclaranteàssançõescivis,administrativasecriminaisprevistasnalegislação
aplicável.

Art. 3°A declaração mencianará expressamentea responsabilidadedo declarante.
Art. 4”Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,em29deagostode 1983.'l 62"daIndependênciae 95“da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão

Num. 20585247 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 10:12:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041610143300000000020023415
Número do documento: 19041610143300000000020023415



PREVIDÊNCIA socuu. 01 17 90

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

habitual.

COMUNICAÇÃODE DECISÃO

MT_ 1.199.047.729.6- .

w “o l °i .i 1NúmerodoBenefício:601.689.569.9 Espécie:31 'I õ ' 2
09410- @of 5

Ao Sr(a): . ,ea
o 2: v0 olamiau/Lika

Endemço;ONA RURAL

CEP¡ 58.180.000 Mun¡c¡p¡o¡ PEDRALAVRADA ' UF; pa

Assunto: Requerimento da Pedido de Prorrogação

Decisão: DEFERIDO.

Motivo: Constatação de incapacidade laborativa

FundamentaçãoLegal: Art.59daLeiN°8.213, de 24I07l199'1e arts. 71 e 78 do Regulamentoda
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06105/1999.

Prezado(a) Senhor(a),

Ematenção ao requerimento de Pedido de Prorrogação, efetuado em 17/O7/2013, a Previdência
Social comunica que foi reconhecido o direito à prorrogação do benefício, em razão do exame médico-
pericial realizado pelo INSS ter concluído que existe incapacidade para o trabalho e/ou atividade

19/O9/2Õ13“O Auxilio-Doença foi concedidoaté Data da Cessaçãodo Beneficio - DCE.

Caso não recupere a capacidade para o trabalho e/ou atividade habitual até a data da cessação
fixada, o(a) Senhor poderá requerer novo exame médico-pericial, mediante Pedido de Prorrogação - PP,
no prazo de 15 (quinze) dias antes da cessação do benefício 19/09/2013 observado o disposto no
artigo 78, § 2?, do Regulamento da Previdência Social.

Cessado o beneficio, o(a) Senhor(a) poderá requerer novo exame medico-pericial, mediante Pedido
de Reconsideração - PR ou apresentar Recurso a Junta de Recursos da Previdência Social, ambos no
prazo de 30(trinta) dias contados a partir de 19/09/2013 , observado o disposto nos
arts.78, § 1° e 305, § 1°, do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

Os Pedidos de Prorrogação, de Reconsideração e a apresentação do Recurso poderão ser agendados
por meio do portal da Previdência Social na internet (www.grgvidençi§.gov.pr2, da Central 135 ou em
uma Agência da Previdência Social.

_Caso haja recuperação da capacidade para o trabalho e/ou atividade habitual antes do prazo
fixado, orienta-se o comparecimento a uma Agência da Previdencia Social para marcação de exame
médico-pericia1.^

O prazo para a revisão do beneficio é de 10 (dez) anos contados da data da concessão ou do

indeferimento, de acordo com o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n° 8.213/91 e art. 347
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

INSTITUTO NACIONAL no SEGURO SOCIAL - INSS

AG DA P S CAMPINA GRANDE - DINAMERICA

ENDERECO: AV. DINAMERICA ALVES CORREIA, S/N - SANTA ROSA -

CEP: 584l6.68O MUNICIPIO: CAMPINA GRANDE UF: PB

Impresso pela Dataprev FORM: ATU40)

“ÍI
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ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

7! DELEGACIAREGIONALDEPOLÍCIACIVIL-PICUÍ/PB
DELEGACIADEPOLÍCIACIVILDEPEDRALAVRADA/PB
Rua Cirilo Cordeiro, 79, centro - Pedra Lavrada/PB

BOLETIMDEOCORRÊNCIAPOLICIAL.N9068/2015

DATA, HORAe LOCALDO FATO: 26/08/2012, Ás 18hs30m¡n, Sítio Poço de Pedra,
zona rural, Nova Palmeira/PB.

COMUNICANTE:ANTONIOJOSÉ NUNES, brasileiro, solteiro, agricultor, com 29 anos
de idade, nascido no dia 29/04/1986, filho de José João Nunes e de Matilde Maria

Nunes, residente no Sítio Quatí, zona rural, Pedra lavrada/PB, portador da cédula de
identidade n9 3612311, SSP/PB, CPF 096.792.144-94.

HISTÓRICO:Que no dia 26 do mês de agostodo ano de 2012(26/08/2012), por volta
das 18hs30m¡n, saiu de sua residência com destino a cidade de Nova Palmeira,

Trafegando por uma estrada vicinal, conduzindo o veículo marca modelo Honda CG

125 Today, ano 1991, cor vermelha, placa LX137/PE, chassi 9C2JC18011Mr5651197,

licenciada no DETRAN em nome NUIVALDO ALVES DOS SANTOS, CPF 68191740478, e

ao chegar no Sítio Poço de Pedra, zona rural município de Nova Palmeira, mais

precisamente em uma Curva fechada, colidiu de frente com outra moto; Que em

virtude do acidente o comunicante sofreu fratura exposta no fêmur direito, fratura

no joelho direito, fratura na face do lado direito, além de várias escoriações pelo

corpo; Que o comunicante foi socorrido por uma ambulância do SAMU para o hospital

de Emergência e Trauma da cidade de Campina Grande/PB, onde passou mais de um

mês internado, sendo submetido a várias cirurgias. TESTEMUNHAS: MARIA

APARECIDADONASCIMENTODANTAS,residente NoSítio Serra Baixa, zona rural, Nova
Palmeira/PB, e MARIADA CONCEIÇÃODE LIMA, residente No sítio quati, zona rural,
Pedra Lavrada /PB. Nada mais havendo a constar dei por encerrado o presente

registro, que segue devidamente assinado pelo comunicante e por mim, Escrivão que
o registre¡ e digitei.

Pedra Lavrada/PB, 11 de agosto de 2015.

COMUNICANTE:ANIDN?oÃQSE MUNFÂ

TESTEMUNHASíL//Q214:.-› Q/r-/'›AAr/,u/*AZ 7a,_of#<" ÇÕÍÁ4Ía<;
/

Registrado por:

Franc codasChagas Vasconcelos

ESCRIVÃODEPOLICIA

_na
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃODE URGÊNCIAE EMERGÊNCIA

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 PEDRA LAVRADA

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o SAMU 192- Pedra

Lavrada, prestou atendimento pré-hospitalar a paciente ANTÔNIO

JOSÉ NUNES,naturalde PedraLavrada- PB, 29 anos, portadorde

Identidade n° 3612311, vítima de acidente de motocicleta, no dia 26

de Agosto de 20:2, na zona rural de Nova Palmeira, sendo o mesmo

encaminhado ao Hospital Regional de Picuí e após avaliação médica

transportado para Hospital de Emergência e Trauma de Campina

Grande .

Pedra Lavrada, 13 de Agosto de 2015.

@TEEauf)

Vivian Maria Vasconcelos Tavares
Coordenadora de Urgência e Emergência
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CONSULTA ESPECIALIZADA.
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HOSPITALDEEMERGÊNCIAE TRAUMADECAMPINAGRANDEDOMLUIZGONZAGAFERNANDES

SECRETARIADEESTADODASAÚDE

SERVIÇO SOCIAL
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipodedistribuição:SORTEIO - O8/10/201512horasO5minutos dx
Processo:0001037-12.2015.8l5.0271 Cà)
Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

Autor : ANTONIO JOSE NUNES

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

'uiz : ANA CRISTINA SOARES PENAZZI CO

Promotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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PODERJUDICIÁRIO,DOESTADODAPARAÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo n°z 00001037-12.20l5.815.0271

o,PPÉSPACHSO

R. H.

Vistos etc.

Intíme(m)-se a(s) parte(s) autora(s) para, no prazo de 10 (dez) dias.

emendar a inicial, instruindo-a com prévio requerimento administrativo _junto à

seguradoraré, sobpenade indeferimentoda iniciall_

Cumpra-se.

Picuí, 1 de d embro 2015.

VLADIM R Jos BRE E CARVALHO

UIZMD DIREITO

DATA

Nesta data recebi os presentes do MM, Juiz de

Direito. :
Picuí,(S / O( /zongsi

&AAA; _
AnaIísta/fécnicom).ludic-iário(

RECURSO EXTRAORDINARIO. CIVIL E PROCESSUALCIVIL. DPVAT NECESSIDADEDE PRÉVIO

REQUERIMENTOADMINISTRATIVO.INEXISTÊNCIADE INTERESSEDE AGIR. MATÉRIACOM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO

DESPRO VIDO. Decisão: Trala-.se de recurso extraordinário, interposto por Welho Lopes de Oliveira

Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma

RecursalÚnicaCível e Criminalda Comarcade Imperatriz/MA.assimdo (fl. I 57).' "SÚMULADO
JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO

DEMONSTRADO. CARÉNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE oEicio.
EXTINÇÃOSEMRESOLUÇÃODOMÉRITO.PORUNANIMIDADE.I. Inexisteumadascondições'da
ação, pois não há indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Principio da

inafastabilidade da jurisdição. As garantias constitucionais devem se .submeter às normas'

infraconstitucionais' do direito processual, neste caso, afalta de interesseprocessual. 3. Necessidade do

prévio requerimento administrativo, gerando a pretensão resistida e configurando a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação nzatéria de ordem publica, pode ser

examinada ex oficio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5.

Reconhecimento, de oficio, da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem resolução do

nzérito,nostermosdo art. 267, VI, do CPC, excluindo-sea condenaçãoporventura_fixada em.senteizça.

6. Semcondenaçãoem custase honoráriosadvocatícios.7. Por unanimidade".Opostosembargosde

à??
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declaração, foram rejeitados. Nas razões do apelo extremo, sustentapreliminar de repercussão geral e,

no tnérito, alega violação a0 artigo 5'í XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. 0 Tribunal a quo

adnzitizio recursoextraordinário.É o relatório.DECIDO.Nãomereceprosperaro recurso.EstaCorte
já firmou entendimentono .sentidode que o estabelecimentode condições para o exercicio do direito de

ação e'compativel com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5°, XYXV da

Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se

confunde com o esgotamentodas instâncias administrativas, consoantefirmado pelo Plenário da Corte

nojulgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso,

Sessãodo dia 03/9/2014,nos termos do seguinte trecho do referido julgado: A instituição de condições

para o regular exercicio do direito de ação e'compatível com o art. 5°, XXXV, da Constituição. Para se

caracterizar a presença de interesse em agir, e'preciso haver necessidade de ir a juizo. Ex positis,

DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1°, do RISTF Publique-se. Brasilia, 4 de

fevereiro de 2015.Mini.s'troLuiz FuxRelatorDocitmentoassinadodigitalmente(STF - RE: 839353M4 ,
Relator: Min. LUIZ F UX, Data de Julgamento: 04/02/2015,Data de Publicação: DJe-026 DI VULG

06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).
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DIÁRIODAJUSTIÇA- JOAOPESSOA-PB- DISFoNIeILIzAçAo:SEGUNDA-FEIRA,25JANEIRODE2016
PUeLIcAçAo: TERÇA-FEIRA, 26 JANEIRO DE 2016 3

TVI'

SEGURO SOCIAL C ' *

ecostados_ no prazo de 10 (dez) dIas

00908 Processo: 0000842-972015815 0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO ITAUCARD SIA

ADV: CRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA. REU' KATHE RAMOS DE SOUZA Despacho' Intimese a parte

promovente para juntar_ em 05 (cinco) dIas, a guIa de pagamento de dIIIgencie do cñcIaI de ¡ustiça
00900 Processo' 0000852-4920128150571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: E. A. G. ADV: LILIAN

SENA CAVALCANTI. AUTOR L R S. G ADV: LILIAN SENA CAVALCANTI. REU' M F A INTERESSADO

A F A Sentença Pedido ¡ulgado procedente Deciaro e colocação do menorA F A em ramilie subsmuta

na modalidade adoção_ em 1aVor dos promoventes, os quais passam a ser os pais do supracrtado menor,
para todos Os eIeIIos_ Inclusive sucessónos( )

00990 Processo. 0000862-25 2014 515 0571 -DIVORCIO LITIGIOSOAUTOR M, V P S ADV: ATHOSOLIVEI-

RA SOARES. FIEU: P. EI S ADV: BRUNO JOSE DE MELO TRAJANDERDNY FELIX DA COSTA

ANDRADE. Sentenca Acordo homologado HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo celebrado entre es
partes

00991 Processo' 0001018-762015 8150571 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: AVMORE CREDITO FI-

NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPESPIO CARLOS

FREIRIA JUNIOR. Despacho IntIme-se liminar concedlda

00992 Processo: 0001167-092014 815 0571 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO HONDA S/A ADV:

ALDENIRA GOMES DINIZ. Sentanca: Pedido julgado procedente para conrlrmando e liminar concedrda,
declarar consolidada a posse plena e exclusiva da moro CG 150 FAN ..

00993 Processo' 0005826-952013815 0571 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ROBERTO ENEIAS DA

SILVA ADV: ATI-IOS OLNEIRA SOARES. Despacho InIIme-ee a pane promovente para requerer o que

entender de direito no prezode 10 (dez) dias soh pena oe arquivamento

a parte ,. para , a e

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 009/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00994 Processo' 0000962-18 2006 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ANA MARIA BENTO SI-

MOA BARROS ADV: JOAO BATISTA LEONARDQJOAO DE ASSIS BENTOJOSE FERREIRA NETO.

REU: BANCO FINASA S/A ADV: ANA OLNIA BELEM DE FIOUEIREDO.MANOEL WEWERTON FER-

NANDES PEREIRA. Despacho ' * a parte para der p ' derazer
determlnade na Iulgado de fls 15/162, no prazo fetal de 15 dies, sob pena de IncIdIr-Ihe muIta dlarla no
valor de RS 300 reais ele Rs 5 000,00 reis

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 001/13 (INTIMACAO ART 235 DO CPC)

00995 Processo. 0000254042015 a15 0271 - CONSIGNACAO EM PAOAM AUTOR: LINDAILMA ARAUJO

BATISTA ADV: wEsLEV HOLANDA ALauOuEROuE. Despacho' Intlme-se A PARTE AUTORA PARA
IMPUGNAR ACONTESTAÇAO NO PRAZO LEGAL

00990 Processo 0000297-54 20150150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR- EXPEDITO DA SILVA

ALVES ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intlme-se APARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE
10 DIAS, EMENDAR A INICIAL_ INsTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
JUNTO A SEGURADORA RE, sOePENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

00997 Processo' 0011030445201 5 815 0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR FRANCISCA DE FATIMA

VITAL ADV: NILO TRIGUEIRJ DANTAS. Despacho InrIme-seAPARTE AUTORA PARA, No PRAZO DE
10 DIAS_ EMENDAR A INICIAL_ INsTRUINDO-A COM PREVIO REOUWERIMENTO ADMINISTRATIVO

JUNTO A SEGURADORA RE_ soe PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
00m Processo' 000030735 2014 3150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR; JORGE PEREIRA DIAS

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho InIIme-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE :10 DIAS,

DAR ENTRADA NO PEDIDO ADMINISTRATIVO, .IUNTANDO-SE AOS AUTOS COPIA DO REQUERI-

MENTO ADMINISTRATIVO E PROVA DE SEU PROTOCOLAMENTO COM O RESPECTIVO NUMEF10

001m Processo:0000354-7220158150271 - MANDADO DE SEGURANCAAUTOFI: IZAaELLA KATARINE ME-

DEIROS ALMEIDA ADV: JOSE DIOGO ALENCAR MARTINS. Despacho Intime-eeA PARTE IMPETRANTE
PARA_ NO PRAZO DE 10 DIAS_ EMENDARAPETIÇAO INICIAL, CORRICINDO-SE O POLO PASSIVO DA
DEMANDA. Nos TERMOS DO DESPACHO DE FOLHAS DE FOLHAS 45 DOS AUTOS.

01000 Processo: 0000494002015 e15 0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ADEMAR DANTAS ADV:

JDAGNV AUGUSTO COSTA DANTAS. Sentence Intima-se A PARTE AUTORA DA SENTENÇA QUE

JULGOU EXTINTAAAÇAO
01001 Processo: ooooee-ws2015e1 5.0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: KENALDO DELFINO DIAS

ADV: NILO TRIOuEIRo DANTAS. r* Cho' InIIme-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 1o

DIAS, EMENDAR A INICIAL_ INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUN-
TO A SEGURADQRA RE, SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

o1oo2 Processo: 000100774 2015 315 0271 -ExECUcAO DE ALIMENTO AUTOR: P H O s. ADV: EDVALDO

PEREIRA ooMEs. Despacho: IntIme-ae A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 10 DIAS_ APRESEN-
TAR PLANILHA COM MEMÓRIA ATUALIZADA DO DEeITO ALIMENTAR NAO EMERGENCIAL

010o: Processo 000101455 2015 815 0271 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOSE wENDEL BATISTA

SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intima-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE
10 DIAS EMENDAR A INICIAL_ INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

JUNTO A SECURADORA RE_ soe PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
01004 Processo ooo1a24-13.2o15,a15.o271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCIEUDES DE OLI-

VEIRA GOMES ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Despacho. InIIme-se A PARTE AUTORA

- ANO PRAZO DE 1o DIAS_ EMENDAR A INICIAL_ INsTRUINDo-A COM PRÉVIO REQUERIMENTO
-e INIsTRATIVO JUNTO A SEGURADORA RE, SoaPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01005 P cesso' 0001037-12 20155150271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR; ANTONIO JOSE NUNES

DV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: IntIme-se A PARTE AUTORA PARA_ NO PRAZO DE 1o
DIAS, EMENDARAINICIAL, INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUN-

TO A SEGURADORA RE_ soa PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
01005 Processo: 0001124-07 2011 ,9150271 -AVERIGUACAO DE PATER REU: A. M G A ADV: IARA MARIA DA

sILVA. REU: .J. G A ADV: IARA MARIA DA SILVA. REU s L O A. ADV: IARA MARIA DA sILVALFAeIANA

DE FATIMA MEDEIROS AGRA. Sentenca IntIme-se AS PARTES OA SENTENÇAOUE JULGOU PROCE-

DENTE o PEDIDO INICIAL.

01007 Processo- 0001157-55 20155150271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. JOAO BATISTA DAsILVA

ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Despacho IntIme-se A PARTE AUTORA PARA No

PRAZO DE 10 DIAS_ EMENDAR A INICIAL. INSTRUINDO-A COM PRÉVIO REQUERIMENTO ADMI-
NISTRATIVO JUNTO A SECURADORA RE_ SOePENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

orooe Processo 0001157-90 2015 2115.0271 -eUScA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO SAFRA S/A ADV:

EMANUEL aAReOsA cosTA RIBEIRO. Despacho- Intima-ee A PARTE AUTORA PARA_ NO PRAZO DE

1o DIAS. EMENDAR A INICIAL_ TRAZENDO AOS AUTOS COMPROVANTE DE NOTIFICAÇÃO PESSO-
AL DO DEVEDOR, REUISITO INDISPENSAVEL PARA SUA CONSTITUIÇÃO EM MORA. NOS TERMOS
DO DESPACHO FLs42

01009 Processo' 0o013e9-13.2o14.a15.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. FRANCIVALDO SANTOS

DE ARAUJO ADV: JOHNSON GONCALVES DE ADRANTES. Despacho: Intimo-se A PARTE AUTORA

PARA IMPUONAR A CONTESTAÇAO No PRAZO LEGAL
01010 Processo: 0001537-252005 e15.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MUNICIPIO DE NOVA

PALMEIRAPB ADV: GEORGE LUCENA aARaosA DE LIMA.NEwTON NOBEL SOBREIRAVITA. REU

ENERGISA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA DA PARAIBA S/A ADV: RODRIGO NOBREGA

FARIAsCARLOs FREDERICO NOBREGA FARIAS. Sentenca Intlme-se As PARTES DA SENTENÇA

OUE JULGOU EXTINTAAAÇAO
01011 Processo 000165440 2013 315 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR- JOAO DANIEL DE LIMA

ADV: NILO TRIOUEIRO DANTAS. Despacho lnltme-seA PARTE AUTORA PARA_ NO PRAZO DE ao DIAS

DIAS. DAR ENTRADA No PEDIDOAOMINISTRATIVO, JUNTANDO-SE Aos AUTOS COPIA DO REQUE-
RIMENTO ADMINISTRATIVO E PROVA DE SEU PROTOCOLAMENTO COM o RESPECTIVO NÚMERO

01012 Processo 0003517652012 e15 0271 -PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ROSILENE MARTINS DE

OLIVEIRA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA ADV: cHRIsTIANNE GOMES DA ROCHA. Sentenca lnIIme-se AS PARTES DA SENTENÇA QUE

JULGOU LIMINARMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 001/10 (Paragre1o 2o. do ArL370 do CPP Com redacao da Lel 8 701
de 01 -O9~93).

01013 Processo' 0000315-75 2015 815 0271 -ACAO PENAL-PROCEDI REU: JOSE IVAN DASILVAOLIVEIRA

ADV: DJACI SILVA DE MEDEIROS. REU: FABIO RENANN ALMEIDA VIANA ADV: DJACI SILVA DE

MEDEIROS. REU ERISON NAILSON DOS SANTOS LIMA ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE

FILHOJOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Despacho InIIme-se AS PARTES RÉ PARACOMPARE-
CER AAUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 02 02 2016_ AS 09:30
HORAS NO FORUM LOCAL

01014 Processo' 0001544-70 20158150271 -AUTO DE PRISAO EM FL REU' NAVARA MARIA SILVAALVES

ADV: JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. Despacho: Intlme-ae NAYARA MARIA DA SILVA ALVES,
POR SEU DEFENSOR DA DECISÃO OUE INDEFERIU O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISAO
PREVENTIVA

01015 Processo' 0001937-342011 815 0271 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FERNANDO BATISTA DE

SOUZA ADV: JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. REU. NAVARA MARIA SILVA ALVES ADV: LUIS

AGRIPINO FIAMOSJOSE ANDRE OLNEIRA DE ARAUJODOMINGOS JOSE BASTOS DE OALIZA.

Despacho IntIme-se A PARTE RE POR SEUS DEFESNORES_ PARA COMPARECER AAUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO NO D|A23 02 2015_ AS 12 30 HORAS NO FORUM LOCAL

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 010/16 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)

01016 Processo' 0000006-97 2010 815 0281 ~ ALIMENTOS ~ LEI ESPE AUTOR. C. M S. ADV: JACEMY MEN-

DONCA BESERRA. Despacho IntIme-se pare, no preza de 10 (dez) dies_ se mamrestar acerca da

resposta dehe 117 e seguintes
01017 Processo 0000607-4520068150281 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CRM PB CONSELHO REGI-

ONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAIBA ADV: LUIZ GONZAGA MEIRELES DA SILVA FILH.

Despacho. Intima-se o autor pare em 48 horea impulsionar o 1eIto,e requerendo o que entenderde direito.

01018 Processo' 0000629252014 815 0281 - INTERDICAO AUTOR' A G C S. ADV: JACEMY MENDONCA

BESERRAELIDA MARGARIDA ALMEIDA DIAS. Despacho' IrItIme-se pera. em I0(oez) dias, completar e

inIcIaI, no senttdo de juntar que , , o da p com o

Interdltando, sob pena de Inderenmento ea exordlel

VARA UNICA DE PILAR NF010/16(Paregre1O 2o. do A11 370 do CPP.Com redacao da Let 8 701 de 01-09-93).

01019 Processo' 0000014982015 815 0281 ~ ACAO PENAL DE COMPET VITIMA' ANDERSON RODRIGUES

DA SILVA ADV: ANDRE GUSTAVO SOARES DO EOYPTO. Despacho' Intima-se Oontinuacao da audIende

- e Iulgemento dealgnede para o dia 25/01/2016_ peies 090o horas, no forum local
01020 Processo: 0000497-652014815 0281 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. LUIS CARLOS DO NASCIMEN~

TO SANTOS ADV: FRANCISCO EDUARDO REGIS DE ASSIS. Sentenca' Intima-se julgado improcedente

a denuncia,

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE FIRPIRITUBA NF 001/16 (INTIMACAO AFIT 236 DO CPC)

01021 Processo 0000246-022015815 0511 - INTERDITO PROIBITORI AUTOR .JOSE ESTELIO DE FIGUEI-

REDO ADV: ANTONIO TEOTONIO DE ASSUNCAO. Despacho: lntIme-ae pedldo Ilminer Inde1erIdo.

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 001/16 (Paregre1o 20.110 ArL370 do CPP Com redacao da Lel

8 701de 0109-93)

01022 Processo' 0110036208201 5 815 0511 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO STELIO TIMOTHEO FIGUEI-

REDOINDICIADO: STENIO TORRES TIMOTHEO FIGUEIREDOVITIMA: JOSE ESTELIO DE FIGUEIRE-

DO ADV: GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, Despacho' ' " peoIdo de medida

protetlve de urgencia Indererlde

01023 Processo, 0001090-832014 8151.0511 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP JAC-

OUELINE SANTANA DA CRUZ ADV: GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Despacho

Intima-se e parte recorrida pare orerecer resposta escrita, ne prazo de dez dias_ nos termos do art 82, §2°
da IeI 9 099/95.

POCINHOS

VARA UNICA DE FOCINHOS NF 011/16 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)

01024 Processo' 000000938 2016 815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TALITA NASCIMENTO

FERREIRA ADV: CAMILO DE LELIS DINIZ DE FARIAS. REU VMPACTUS COMERCIAL S/A TELE-

XFREE Despacho IntIme-eeo Advogado do autor pera recolher as custas ¡udicraistexe ¡udrclarlee
diiigencles de oricial de ¡ustlcase houver, no prazo de 30 dlassobpene de oenceiamanro d acIIstrIhuicao

01025 Processo' 0000010232016 8151.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CRISTIANO DE OLIVEIRA

BONFIM ADV: CAMILO DE LELIS DINIZ DE FARIAS. REU YMPACTUS COMERCIAL S/ATELEXFREE

Despac . Intima-seo Advogado do autor par arecoIher as custas judiciais. taxa ¡udlcteriae dlllgencles da

oñcIeI d ejustice_ se houver,no pmzo de 30 dies_ sob pena de cancelamento d ::distribuição
01026 Processo: 0001229472011 815 0541 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDIVAN APOLINARIO

SALES ADV: PAULO SERGIO CUNHA DE AZEVEDO. REU. ESTADO DA PARAIBA Despacho' Intlme-

seo Advogado do autor para e audiencia de instrucao Iulgemenm no dIe09/D6/2016es 09:40 horas, no
1orum local

01027 Processo: 0001319-21 2012815 0541 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR EUCLIDES GUEDES SO-

BRINHO ADV: RAIANA OUIRINO DANTAS. REU BV FINANCEIRA Despacho. Intime-seAAdVOgeDa do

autor para tornar clencla de sentenca ANTE 0 EXPOSTO. HEJEITO O PEDIDO constante nos embargos
de declarecao. permanecendo e sentence d aforma como 1oI Iancada e publlcada

VARAUNICA DE POCINHOS NF 011/16 (Peragraro 2o. do A11 370 do CPP Com redacao de Le¡ 8 701 de 01-09-93).

01028 Processo 0000497-612014 1315.0541 - ACAO PENAL - PROCEDI REU, IZAOUIEL DA SILVAREU

CARLOS ANDRE DA SILVA ADV: ABRAAO LUIZ DE ARAUJO SILVA. Despacho: lntlme-seO Advogado

dos acusados para a audIencta designada pare o dia 18/02/2018_ ee 15:40 horae,no juIze De Direhu da

terceIra Vara crlmlnel da Comarca de CampIne Grande-PB Forum Aronso Campos,

01020 Processo' 0000998-78 2015815 0541 - NOTIFICACAO PARA EXP AUTOR ADRIANO CEZAR GALDINO

DE ARAUJO ADV: FARIA CLARA OLIVEIRA VENTURALEONARDO DE FARIAS NOBREGA. REU'

SANDRA MORAES LEAL I" ' t' O do' para em cartorIo

PRTB IOCOOBVOS DUTOS_

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 012/16 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)

01030 Processo: 0001267352014 8150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: HEMERSON RAFAEL DE

OLIVEIRA CARVALHO ADV: JADUES RAMOS WANDERLEY. ASS|ST.AUTOR MABEL PEREIRA DE

OLIVEIRA ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. Des IrItime-sePara comparecer a audiência de

conciliação dia 11 de maio de 2016 às 10h e 45min no rórum local

DI 03| Processo' 0001497402014 815 0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR IVANILDO FERNANDES

DA SILVA ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. Despacho Intima-separa comparecer a audIencIe de

conciliação dia 11 de rrIaIO de 2016 às 11h e 30min no Iorum local

01032 Processo 00020-912011 8150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU BANCO HONDA SIA ADV:

KALIANDRA ALVES FRANCHLDENIS HENRIQUE DIAS DE SOUSADOUOLAS ANTERIO DE LUCENA.

Despacho Intima-seo executado pare oIerecer Impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso assim

deseje (art 475-.1, § 1°_ CPC), visto que 1o¡ bloqueado o Valor de Rs 1 593,52 Via bacenJud
01033 Processo' 0002657-03 2014 815.0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCINALDO URTIGA

DE SOUZA ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. Despacho Intimo-separa comparecer a audiencia de

concIIIação dia 11 de melo de 2016 às 11h e 15mm no Iórum local

1A. VARA DE POMBAL NF 012/20 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC),
01034 Processo. 0002660552014 8150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' MANOEL NUNES FER-

NANDES ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. Despacho IntIme-separa comparecer a audiencia de
COHCIIIEÇBD dia 11 de meio de 2016 às 11h e 00min no rorum local

ZA. VARA DE POMBAL NF 011/16 IINTIMACAO' ART 236 DO CPC)
01035 Processo 0000050-952006 8150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/A ADV: LYSANKA DOS SANTOS XAVIERJIARCOS FIRMINO DE OUEIROLBWAR RUFI-

ND DE LUCENA. Despacho' InIIme-seo exequente por seu procurador, para no prazo de dez dtae
manIIeSIar-se acerca do petItorIo de 1. 245/255. encerrado aos autos

01036 Processo 0000489-9120158150301 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR UNIAO ADV: ANTONIO

INACIO F' RODRIGUES DE LEMOS. REU' FRANCISCO DA COSTA VIEIRAADV: VLADIMIR MAONUS

BEZERRA .IAPVASSU. . ' t' p tornar da , nos autos,
que julgou extlnla a presente ecao.

01037 Processo: 0000511-192012815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. ANA LUCIA DE SOUSA

FRAGOSO FEITOSA ADV: EFITACIO OUEIROGA FILHO. Despacho: Intima-seo autor por seu procura-
dor_ pare no prazo de dez oIes, querendo, requerer a execucao do Iulgado.

01038 Processo 0001259-552013 815 0301 - ACAO CIVIL DE IMPROE AUTOR MINISTERIO PUBLICO

DO ESTADO DA PARAIBAREU' UGO UGULINO LOPES ADV: ANTONIO CESAR LOPES UGU LINO.

AUTOR MUNICIPIO DE POMBAL ADV: JULIA MARCIA L.DE ALMEIDA MARTINS.MACIEL GONZA-

GA DE LUNA. P ' ' partes, para de Instrução e Julga-
mento designada para o dia 25/02/2016_ as DB 00h_ ne sala de eudiencias de 2' Vara da Comarca de

Pombal-PB

01036 Processo 0001460482011 8150301 - PROCEDIMENTO DOJUIZ AUTOR: MARIAMIRACI LINHARES

DE IACERDA NETA ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEDAJUNIOEMARIA DO CARMO EIJDA DANTE¡

PEREIRA. Despacho Intima-seu eutcr por seu procurador. para em 10 dies. se pronunciar sobre o
petItorIo e documentos de 1 122/134

01040 Processo' 0001517-3620118150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU. BANCO FINASA S/A ADV:

WILSON BELCNIOEWILSON SALES BELCHIOR. D . Intlme-seo executado por seu procura-
dor para no prazo de Iel, complementar o pagamento da execucao_ sob pena de penhora

01041Processrr0001567~232015 8150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. FRANCIALAMO MEDEIROS

DE ARAUJO ADV: ANTONIO CESAR LOPES UOULINO. REU' ENE RGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA S/AADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVASOARES. Despacho: Intima-sea: partes por
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIRE|TODACOMARCADEPICUI- ESTADODA°
PARAÍBA.

Recebidonestadata
em cartório

PROCESSO N9. 0001037-12.2015.815.0271

1 I. MAR.2016

.f-Ílàvx

, lfagfbãntasTec.JUUICI"-mat:470.570-0

ANTONIOJOSÉ NUNES,já devidamentequalificado
o

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa

Excelência, REQUERER,a juntada do Requerimento Administrativo, pugnando desde já que

esse juízo conceda ao autor um prazo de 60 (sessenta dias) para eventual conclusão de tal

procedimento administrativo, e/ou, então, agende audiência de conciliação nos termos do

Rito Sumário, dando assim o devido prosseguimento desse feito processual.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picuí - PB, 14 de março de 2016.

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: n¡lotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 l 9912 5490 l 9104 9190
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9
'- PROTOCOLODE RECEPÇÃODE DOCUM"'TOSSeguradoraLíder-DPVAT SEGURODP)

¡IDENTIFICACAO _
víTIMAA71IIITKÍYIIIÀLEDf 35.934".JUIJLAIIIUL-'õ

_ " a ..it 'F f) , I ,DATADOACIDENTEIÉTJLL2-OrQL-'IHQCPFDAVITIMA;LEIAMILIOIaIHU ÇMI
PORTADORDADOCUMENTAÇÃO

QUALIFICAÇÃODOPORTADORQi)VÍTIMA
A VÍTIMA É

( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCOCOM

,' " "I-t ___ II». A, , - " ..ENDEREÇODOPORTADOR”ÕJUUMI'J'UL*IíITILN,I5'IIIO,R§ÍI«t.!-»

ru F ' ', . ,, 'T2 3 p aC|DADE_LJ/'ÊWCLÀ(TLENJVIIWJLCCVLT-LUF @DOCEPCÍITLIIÃAEKVUUKJ
/

IE~MAIL TELEFONE(IQ-)

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE:

[DOCUMENTOSBÁSICOS- INVALIDEZPERMANENTET----_-
OQREGISTRODEOCORRÊNCIAEXPEDIDOPELAAUTORIDADEPOLICIAL(CÓPIAAUTENTICADAELEGÍVEL)

TRABALHOOUCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(CÓPIASIMPLESE LEGÍVEL)

LDOCPFDAVÍTIMA(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL)
( ) LAUDODOIML (CÓPIAAUTENTICADAE LEGÍVEL)

(X) NAIMPOSSIBILIDADEDEAPRESENTAROLAUDODOIML:DECLARAÇÃODEAUSÊNCIADELAUDODOIML

DA INVALIDEZ PERMANENTE. COM A DATA DA ALTA DEFINITIVA

(IQ)BOLETIMDEATENDIMENTOHOSPITAIAROUAMBULATORIAL(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL)
(JVCOMPROVANTEDERESIDÊNCIAEMNOMEDAvITIMA(COPIASIMPLESELEGÍVEL)OUDECIARACAODERESIDENCIA

(ORIGINAL)

OSDADOSBANCARIOSJAISCOMOCÓPIADEFOLHADECHEQUEOUCARTÃOBANCÁRIO

x...

(XCARTEIRADEIDENTIDADEDAVÍTIMAOUCERTIDÃODENASCIMENTOOUCERTIDÃODECASAMENTOOUCARTEIRADE

(ORIGINAL)ASSINADAPELAVÍTIMAE RELATÓRIODOMEDICOASSISTENTE(ORIGINAL),QUECOMPROVEA EXISTÊNCIA

?QAUTORIZAÇÃODEPAGAMENTO/CRÉDITODEINDENIZAÇÃODAvITIMA(ORIGINAL),COMDOCUMENTOSQUECONFIRMEM

DECASAMENTOOUCARTEIRADETRABALHOOUCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(CÓPIASIMPLESE LEGÍVEL)

( ) CPFDOREPRESENTANTELEGAL.SEHOUVER(CÓPIASIMPLESE LEGÍVEL)

( ) COMPROVANTEDERESIDENCIAEMNOMEDOREPRESENTANTELEGAL.SEHOUVER(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL).OU

DECLARAÇÃODARESIDENCIA(ORIGINAL)

OBS:REPRESENTANTELEGALEQUEMREPRESENTAAVITIMAMENOR.DE0A 15 ANOS.PODESERPAIOUMÃE

x'DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES-INVALIDEZPERMANENTE""""""T*
( )CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL. SE HOUVER. OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

._\

'. «4 6-43».4EN”ÕWIUCOMPLEMENTO___,_______L__BAIRRO.-.L(ÍLa:L'I/ÍALÃLÍ›Í&IÃLL___

~;j›-_. It-_u_

\

¡DOCUMENTOSBÁSICOS-DAMS .
( ) REGISTRODEOCORRENCIAEXPEDIDOPELAAUTORIDADEPOLICIAI(COPIAAUTENTICADAEu' :;I'vEL)

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DAvITIMA OU CERTIDAO DE NAsCIMENTO ou CERTIDÃO DE cAsAMTNTo ou CARTEIRA

DETRABALHOOUCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(CÓPIASIMPLESE LEGÍVEL)

( ) CPFDAVÍTIMA(CÓPIASIMPLESE LEGÍVEL)

( ) RELATÓRIODOMÉDICOAssIsTENTE,INFORMANDOASLEsoEssoFRIOAsEMDECORRENCIADOACIDENTEE O

TRATAMENTOREALIZADO(COPIASIMPLESE LEGÍVEL)

( ) COMPROVANTES(ORIGINAISE LEGIVEIS)DAsDEsPEsAsMÉDICASHOSPITALARESQUITADAS

( NoTAsFISCAIS(ORIGINAISELEGIVEIS)DEFARMÁCIAACOMPANHACASDOREsPECTIvoRECEITIIÁRIOMÉDICO(CÓPIA
SIMPLESE LEGÍVEL)

( ) COMPROVANTEDERESIDENCIAEMNOMEDAVÍTIMA(COPIASIMPLES LEGÍVEL)OUOECLARACAODERESIDENCIA

(ORIGINAL)

( ) AUTORIZAÇÃODEPAGAMENTO/CRÉDITODEINDENIZAÇÃODAVÍTIMA(ORICINAL),COMDOCUMENTOSQUE

CONFIRMEMOSDADOsBANCARIOSTAISCOMOCÓPIADEFOLHAD: CHEQUEOUCARTAOBANCARIOk

"DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DAMS

INVALIDEZPERMANENTEI'DAMSw

( ) CARTEIRADE IDENTIDADEDOREPRESENTANTELEGAL.SEHOUVER, OUCERTIDÃODENASCIMENTOOUCERTIDÃO

DECASAMENTOOUCARTEIRADETRABALHOOUCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(CÓPIASIMPLESE LEGÍVEL)

( ) CPFDOREPRESENTANTELEGAL.SEHOUVER(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL)

( ) COMPROVANTEDERESIDENCIAEMNOMEDOREPRESENTANTELEGAL,SEHOUVER(CÓPIASIMPLESE LEGÍVEL)OU

DECLARAÇÃODERESIDENCIA(ORIGINAL)

OBS:REPRESENTANTELEGALÉ QUEMREPRESENTAAVITIMAMENOR,DE0A 15 ANOS.PODESER 'AIOUMÃE

INFORMAÇÕESIMPORTANTES
0MORTE = R$ 13.500,00

0INVALIDEZ PERMANENTE = ATE R5 13.500,00. ESTE VALORVARIA CONFORME A GRAVIDADE

VALORESDE|NDENlzAçÃ0DASLESOESEDEACORDOCOMTABELADESEG_UROPREVISTANALEI6.194/74.
' DESPESASMÉDICAS(DAMS)= REEMBOLSOATERS 2.700,00(REEMSOLSO).ESTEVALOR

VARIA CONFORME O TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS.

° OPRAZOPARAOPAGAMENTODAINDENIZAÇÃOE DE 30DIAS,CONTADOSAPARTIRDAENTREGADADOCUMENTAÇÃO
COMPLETA NA SEGURADORA LIDER DPVAT

' COM BASE NA LEGISLAÇÃOEM VIGOR. PODERÃOSER SOLICITADOSDOCUMENTOSCOMPLEIIENTARES,COMOOS
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO

' PARA ACOMPANHARO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO.ACESSEWWWJCIPVATSEGURODOTRANSITII.COM.BROU LIGUE

\ GRÁTISSACDPVAT08000221204

l_›4'poRTADoRDADOCUMENTAÇÃOENTREGUE'“"$\ RESPONSÁVELPELORECEBIMENTONOSCORREIOS

I II/
H r'n 3.4x)IDENTIDADEÉ ' (A--

DATAÁfágzyggfv MATRCORREIos_a712/5111¡

-._._. .___.__í____NOME._,._.._3'g24,4 J/r/..tf“N” \.'I-,_ ._ ~I \ A T' .INOTUIIVICJSJI: (E _I ASSINATURA)...___-_......-..- M1446* ;MM/fãASSINATURA
x

_ .. .--u .._ _._-... ..___ .._... 1...-. /
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo n° 0001037-12.2015.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspendo o feito pelo prazo de 90(noventa) dias.

Notifique-se a seguradora ré para, no prazo de 60 (sessenta)
dias, decidir o requerimento formulado administrativamente pelo autor, informando
a este juízo acerca da decisão tomada para fins de verificação da existência de
interesse processual.

Instrua-se a notificação com cópia do documento de folhas
41.

Cumpra-se.

Picuí, 17 de no mbrode2016.

Juiz d* ireito

ATA

Nesta data recebi o presentes do MM. Juiz

deDireito. _
Picuí, / 0l /2o1Q.~

AnaIista/Técni<\to(a)Judiciária#

Num. 20585247 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 10:12:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041610143300000000020023415
Número do documento: 19041610143300000000020023415



Num. 20585247 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 10:12:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041610143300000000020023415
Número do documento: 19041610143300000000020023415



. 'V'

ESTADO DA PARAÍBA
PODERJUDICIÁRIO
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA

CARTA DE NOTIFICAÇÃO

Picuí, 28 de agosto de 2017

Ilustríssimo Senhor

Diretor da Seguradora Líder dos ConsórciosDPVAT S/A
Rua Senador Dantas n° 74 14° andar - centro

CEP 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ.

Senhor Diretor:

Pelo presente, estou notificando a

Seguradora Líder dos ConsórciosDPVATS/A, por intermédio de Vossa
Senhoria, para no prazo de sessenta (60) dias, decidir o requerimento
formuladoadministrativamentepe|o(a)autor(a) ANTONIO JOSÉ
NUNES, portador(a) do CPF n° O96 792 144-94 e RG n° 3.612.311
SSP/PB, informando a este Juízo acerca da decisão tomada para fins de

verificação da existência de interesse processual, a fim de instruir os
autos da Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT c/c

Reparaçãode Danosn° 0001037-12.2015.815.0271.
Segue em anexo o documento de

folhas 41.

Atenciosamente,

Vinícius Jose' avalcanti de Lima

Analista Judiciário

;#121724 uv
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PODER JUDICIÁRIO ,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

“TOÍOCOIOI D005204170271

?ata I 03/10/2017 Hora! 08:19:17

“DO I AVISO DE RECEBIMENTO

“recesso : 0O01037-12.2015.815.0271

Status : ATIVO

lustiça Gratuita : NÃO

:omarca : PICUI

Iara 1 VARA UNICA DE PICUI

:Iasse : PROCEDIMENTO SUMARIO

\ssunto : SEGURO

>ane(s) Pet¡cionante(s):

'ERCEIROS

-ocalizador: AH AGUARDA DEVOLUçãO

NL

5M'
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, Seguradora

SeguradoraLiderdoConsórciodoSeguroDPVAT lTel213861-4600wwwseguradoralidencombr l
Rua Senador Dantas 74, 5'? andarCentroRiodeJaneiroCEP20031-205 ^d'"'"““"d°'°"°5°9“'°DPVAT

RiodeJaneiro,02.deoutubrode2017
DPVAT/JUR - 4008//2017

_ oãsàiim'~305.333??
EXMO.SR.DR.JUIZDEDIRE|TODAVARAUNICADACOMARCAmam¡ J X"“mf'

gnvnnr

'RuaSãoSebastião,s/n°,Centro às
_ BS

58187-000- Picuí- PB .

Assunto: Carta de Notificação
Processo n° 0001037-12.2015.815.0271

SEGURADORALÍDER DO CONSÓRCIODO SEGURO DPVAT S.A.,
CNPJ/MF*n°09.248.608/0001-04,situadana RuaSenadorDantas,74, 5° andar,Centro,
Rio de Janeiro,CEP 20031205,vem, em atençãoao processoem epígrafe,prestaros -
esclarecimentosqueseseguem: '

Consta em nossos registros, pedido de indenizaçãodo Seguro DPVAT, por invalidez
permanente,em razãodo acidentede trânsitoocorridoem 26/08/2012,coma vítima
ANTONIO JOSE NUNES, CPF/MF n° 096.792.144-94, junto a Comprev Seguradora S/A
entretanto,atéa presentedata,nãohouveprosseguimentoda análisedo processo
administrativo, urna vez que não foram apresentados os documentossolicitados à época
essenciaisàregulaçãodosinistro,quaissejam: '

o Declaração do Proprietáriodo Veículo;
o Comprovante de Residência.

Por fim encaminhamos anexa carta enviada à vítima infor'A _ v a mandoa n ' ' - ..porausenciadedocumentos. . " ' egatwada'nden'zaça°
Manifestando votos de estima e consideração colocamo-nos à dps- - - - - . , . POSÍÇãOara 'esclarecimentosadicionaisquesefizeremnecessarios. p qumsquer

«Ate ios m nte'

Ana ar lina uimarães

ACRF

Preocupada com o meio am 'bienteaSeguradora“de, .' -DPVATurí/íza . '
papelrecicladoe and¡ apreservar o fwum_
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Seguradora Líder - DPVAT

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2016

Carta n9.9782680

a/c:ANTONIOJOSENUNES

Sinistro: 3160226000 ASL-0831380/ 16

vitima: ANTONIO JOSE NUNES

Data Acidente: 26/08/2012

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: '

/

Assunto:NEGATIVAPORAUSÊNCIADECOMPROVAÇÃODOCUMENTAL

Prezadqia)Senhor(a), « ~

Atéa presentedata,nãorecebemosa documentaçãocomplementarsolicitadapara
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestaçãono sentido.de que estivessemsendotomadasprovidênciaspara sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve

qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180.
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a

recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Emcasodedúvida,favoracessarnossositeouentraremcontatoçonoscogratuitamentepor
meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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,PODERJUDICIARJO H9
,ESTADO DA PARAIBA I g2/

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI

Processo n° 1037-12.2015.815.0271

DESPACHO

Vistos etc., .

Defiro o pedido de justiça gratuita, eis que os documentos de

fls. 19 é indicativo de que o autor tem renda mensal inferior a O2 salários-

mínimos. _

Ademais, o requerimento administrativo foi indeferido por

faltadedocumento,razãopelaqualdea açãotercurso,motivopeloqual
dispensoneste momentoprocessuala audiênciade
conciliação/mediação,tendoemvistaa ausênciade'núcleodeconciliação

na comarca, bem como porque a prática forense revela que em ações

destanatureza,somenteapósa realizaçãode períciaé que a parte

promovidaapresentapropostadeacordo,mostrando-seassim,por hora,

contraproducente a realização da mesma.

Sendo assim, determino a citação da parte promovida para

querendo em 15 dias apresentar contestação, bem como 'a intimação da

parte autora para em seguida, se ju ada defesa, em 15 dias impugnar.

Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0001037-12.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO JOSE NUNES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0001037-12.2015.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 28 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 
EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 
Nº DO PROCESSO: 0001037-12.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO JOSE NUNES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência do despacho de ID 20585247,
página 55. 

Picuí/PB, 12 de maio de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0001037-12.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO JOSE NUNES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos
do mandado cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 12 de maio de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição
Inicial]

Petição
Inicial

19041610143300000000020023
415

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19072816270090400000022345
894

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19072816270090400000022345
894
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Ciente e aguarde-se o retorno da citação enviada, para que o autor possa impugnar a
futura contestação a ser apresentada pela ré nesses autos.
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